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entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 - A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 1)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
3.1. - A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. - A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3. - A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento. 
Na prova didática o candidato fará uma exposição sobre tema 
de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do programa da 
disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas na Universida-
de, publicado no edital, devendo revelar cultura aprofundada 
no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. - Caso o concurso seja realizado de forma remota, 
todos os atos públicos serão gravados com uso de tecnologia 
disponível nas unidades e arquivadas junto à Direção da uni-
dade por no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos 
resultados pela CEPE.

3.4.1. - A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser 
disponibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação 
formal protocolizada junto à Direção da Unidade responsável 
pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela 
guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou 
de partes de seu conteúdo.

3.4.2. - As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que impe-
ça a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. - Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.4.4. - As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário inicialmente divulgado.

IV - - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. - Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. - A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resulta-
do do concurso que será submetido à aprovação da Congrega-
ção da Unidade.

4.5. - Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. - O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. - A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. - Todas as ocorrências observadas durante o concur-
so deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. - O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Quí-
mica, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - - DO RECURSO
5. - Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI - – DA LEGISLAÇÃO
6. - O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-24/2020, que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS5.1) do Instituto de Química.

Anexo I - Programa da disciplina
Código: QA282
Nome: Química Clássica
Pré-Req QG108 QG109
Ementa: Equilíbrios iônicos, ácido-base, de íons complexos e 

de óxido-redução. Solubilidade e produto de solubilidade. Análi-
se qualitativa e quantitativa. Volumetria. Gravimetria. Expressão 
de resultados analíticos.

TEORIA: Aspectos gerais de análise qualitativa e análise 
quantitativa. Algarismos significativos, exatidão e precisão. 
Natureza física dos precipitados. Contaminação dos precipi-
tados. Análise gravimétrica: precipitação convencional e em 
solução homogênea. Equilíbrios químicos. O efeito de eletrólitos 
no equilíbrio químico. Produtos de solubilidade. Precipitação 
fracionada. Análise volumétrica: princípios gerais, aplicações 
e reações. Volumetria de precipitação: indicadores, método 
de Mohr, método de Volhard, método de Fajans e curvas de 
titulação. Equilíbrios ácido-base. Solução tampão. Volumetria de 
neutralização: indicadores, titulações de ácidos e bases, ácidos 
polipróticos e curvas de titulação. Reações de oxidação-redução. 
Balanceamento. Células eletroquímicas. Ponte salina. Potencial 
de eletrodo. Equação de Nernst. Aplicações e reações mais utili-
zadas em volumetria de oxi-redução. Volumetria de oxi-redução: 

cipar da realização das provas da primeira etapa do processo 
seletivo para contratação de um docente como professor con-
tratado nível III (Doutor) para o Departamento de Ciências de 
Computação deste Instituto, conforme Edital de Abertura ATAc/
ICMC/USP nº 025/2021 e Edital de convocação para as provas 
ATAc/ICMC/USP nº 028/2021.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA 
E ESTATÍSTICA
 Edital ATAc - 014/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL
A Congregação do Instituto de Matemática e Estatística 

da Universidade de São Paulo em sua 632ª sessão extraordi-
nária, realizada em 24.06.2021, homologou o relatório final 
da Comissão Julgadora que, em 09.06.2021, considerou, por 
unanimidade, a candidata Viviana Giampaoli habilitada para 
a obtenção do título de Livre-Docente. A Comissão Julgadora 
esteve assim constituída: Profs. Drs. Mário Castro Andrade Filho 
(Associado – ICMC-USP), Clarice Garcia Borges Demétrio (Titular 
– ESALQ-USP), Edwin Moises Marcos Ortega (Titular – ESALQ-
-USP), Gilberto Alvarenga Paula (Titular – MAE-IME-USP), Silvia 
Lopes de Paula Ferrari - Presidente (Titular – MAE-IME-USP). 
(Processo 2020.1.573.45.2).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de DANIELE GODOI ROSA, RG nº 41205189-8, na função/
perfil: ENFERMEIRO/Enfermeiro da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de 
Concurso nº 87/2019.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO
EDITAL
A Direção do Instituto de Computação da Universidade 

Estadual de Campinas retifica como segue o Edital de Convo-
cação para Provas publicado no D.O.E. de 10/03/2021, página 
145, Poder Executivo, Seção I, referente ao concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, na área de Criptografia e Segurança Computacional, nas 
disciplinas MC889/MO421 - Introdução à Criptografia e MC938/
MO422 - Algoritmos Criptográficos e MC942/MO639 - Segu-
rança de Redes de Computadores, do Departamento de Teoria 
da Computação do Instituto de Computação da Universidade 
Estadual de Campinas. (Processo 34-P-18252/2019)

Onde constou:
“A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores. Titulares: Jorge Stolfi (Presidente), Paulo 
Lício de Geus, André Luiz Moura dos Santos, Jeroen Antonius 
Maria van de Graaf e Routo Terada. Suplentes: Orlando Lee e 
Carlos Alberto Maziero. “

Constar:
“A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores. Titulares: Jorge Stolfi (Presidente), Paulo 
Lício de Geus, Altair Olivo Santin, André Luiz Moura dos Santos 
e Jeroen Antonius Maria van de Graaf. Suplentes: Orlando Lee e 
Carlos Alberto Maziero.”

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Química Analí-
tica, na disciplina QA282 - Química Clássica, do Departamento 
de Química Analítica, do Instituto de Química, da Universidade 
Estadual de Campinas.

I - – DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ 
no período de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1 - Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. - Título de Doutor;
b. - documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. - exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. - exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. - títulos universitários: relação nominal de títulos 
universitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, bem como dos diplomas ou outras 
dignidades universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. - Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. - O parecer que analisa as inscrições será submetido 
à Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à da Unidade, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. - A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 

Fonoaudiologia Hospitalar - Disfagia Adulto, com atuação em 
unidades de internação e/ou ambulatorial. A pontuação por 
atividade profissional será de 0,5 pontos por ano completo sem 
sobreposição de tempo, sendo pontuação máxima de 1,0 pontos. 
Necessária comprovação de atuação prática.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2021
No Edital 119/2021 de Abertura de Processo Seletivo Sim-

plificado de Fisioterapeuta Temporário no Capitulo V, Item 3, Sub 
item 3.3 leia-se:

3.3 Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pontos 
aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) - Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
Mestrado ou Doutorado, na área de formação. Pontuação por 
título de 0,5 pontos, sendo a pontuação máxima de 1,0 ponto.

b) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Residência, na área de fisioterapia respiratória, 
terapia intensiva ou hospitalar, considerando curso com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas concluídas. 
A pontuação por título será de 2,0 pontos, sendo a pontuação 
máxima de 2,0.

c) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Especialização na área de fisioterapia respiratória, 
terapia intensiva ou hospitalar, considerando cursos com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) e estágio prático. 
Necessária comprovação de atuação prática. A pontuação por 
título será de 2,0 pontos, sendo a pontuação máxima de 2,0.

d) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Aprimoramento / Aperfeiçoamento na área de fisio-
terapia respiratória, terapia intensiva ou hospitalar considerando 
cursos com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas 
concluídas. A pontuação de 0,5 pontos, sendo a pontuação 
máxima de 1,0 pontos.

e) - Exercício de atividade profissional não cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de 
fisioterapia hospitalar em UTI ou unidades de internação de 
pacientes adultos (enfermarias de pacientes clínicos e ou cirúr-
gicos). Necessária comprovação de atuação nessas unidades. A 
pontuação por atividade profissional será de 0,5 pontos por ano 
completo sem sobreposição de tempo, sendo pontuação máxima 
de 2,0 pontos.

f) - Exercício de atividade profissional não cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de fisio-
terapia hospitalar em UTI pediátrica ou neonatal ou unidades 
de internação pediátrica ou neonatal (enfermarias de pacientes 
clínicos e ou cirúrgicos). Necessária comprovação de atuação 
nessas unidades. A pontuação por atividade profissional será de 
0,5 pontos por ano completo sem sobreposição de tempo, sendo 
pontuação máxima de 2,0 pontos.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2021
No Edital 118/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simpli-

ficado de Terapeuta Ocupacional Temporário no Capitulo V, Item 
3, Sub item 3.3 leia-se:

3.3 Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pontos 
aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) Pós-graduações stricto sensu (mestrado ou doutorado). 
Pontuação por título será de 0,5 ponto, pontuação máxima de 
0,5 ponto.

b) Residência Residência Uniprofissional ou Multiprofissio-
nal de Terapia Ocupacional em Contextos Hospitalares (assisten-
cial) nas seguintes áreas – Sáude do Adulto e/ou Idoso, Saúde e 
Trabalho, Infância e Adolescência, Intensivismo/ UTI Oncológica, 
Reabilitação Física, Cuidados Paliativos, Atenção Cardiológica/
Cardiopulmonar. Pontuação por título será de 3,0 pontos, pontu-
ação máxima de 3,0 pontos.

c) Especialização em Terapia de Mão e MMSS (membros 
superiores) com carga horária mínima de 360 horas. Pontuação 
por título será de 1,5, pontuação máxima de 1,5 pontos.

d) Aprimoramento/Especialização de Terapia Ocupacional 
nas seguintes áreas – Neurologia, Neurociências, Tecnologia 
Assistiva, Cuidados paliativos, Reabilitação Física Reumatologia, 
Trauma e Ortopedia, Neurotraumaortopedia com carga horária 
mínima de 360 horas. Pontuação por título será de 1,0 ponto, 
pontuação máxima de 1,0 ponto.

e) Curso de aprimoramento/capacitação em Ergonomia com 
carga horária mínima de 40 horas. Pontuação por título será de 
0,5 ponto, pontuação máxima 0,5 ponto.

f) Exercício de atividade profissional assistencial hospitalar 
(unidades de internação adulto e idoso ou infantojuvenil) como 
terapeuta ocupacional, não cumulativo com outras quaisquer 
no mesmo período, na Administração Pública ou Privada, em 
instituição hospitalar. Pontuação por atividade profissional será 
de 1,0 ponto por ano completo na mesma instituição e sem 
sobreposição de tempo, pontuação máxima de 2,0 pontos.

h) Exercício de atividade profissional assistencial em ambu-
latório (reabilitação física ou saúde do trabalhador com ênfase 
em reabilitação física) como terapeuta ocupacional, não cumula-
tivo com outras quaisquer no mesmo período, na Administração 
Pública ou Privada. Pontuação por atividade profissional será de 
0,5 ponto por ano completo na mesma instituição e sem sobre-
posição de tempo, pontuação máxima de 1,0 ponto.

i) Exercício de atividade profissional como terapeuta ocupa-
cional em cargo de Preceptoria/Supervisão de alunos de gradua-
ção/pós-graduação de Terapia Ocupacional, não cumulativo com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada. Pontuação por atividade profissional será de 0,25 
ponto por ano completo na mesma instituição e sem sobreposi-
ção de tempo, pontuação máxima de 0,5 ponto.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 A Congregação do IAG/USP, em sua 306ª sessão ordinária 

realizada em 23-06-2021, aprovou a inscrição da Profa. Dra. 
Paula Rodrigues Teixeira Coelho ao Concurso Público de Títulos 
e Provas para a obtenção do título de Livre-Docente no Depar-
tamento de Astronomia, na especialidade Populações Estelares, 
com base nos programas das seguintes disciplinas: AGA5740 
- Populações Estelares em Galáxias e AGA5716 - Astronomia 
Extragalática. Na mesma sessão, também foi aprovada a compo-
sição da comissão julgadora: Membros Titulares: Profs. Drs. Wal-
ter Junqueira Maciel (IAG/USP), Silvia Cristina Fernandes Rossi 
(IAG/USP), Ricardo Piorno Schiavon (Liverpool John Moores 
University/Reino Unido), Helio Jaques Rocha Pinto (OV/UFRJ) e 
Rogério Riffel (UFRGS). Membros Suplentes: Profs. Drs. Ronaldo 
Eustáquio de Souza (IAG/USP), Eduardo Serra Cypriano (IAG/
USP), Jorge Luis Melendez Moreno (IAG/USP), Jacques Raymond 
Daniel Lépine (IAG/USP), Roberto Dell'Aglio Dias da Costa (IAG/
USP), Katia Maria Leite da Cunha (ON), Basilio Xavier Santiago 
(UFRGS), Bruno Vaz Castilho de Souza (LNA), Charles José 
Bonatto (UFRGS), Gustavo Frederico Porto de Mello (OV/UFRJ) 
e Alberto Rodriguez Ardila (LNA). A Congregação considerou a 
titulação dos membros externos equivalente e/ou superior à de 
Professor Associado da USP, conforme Artigo 190 do Regimento 
Geral. Para presidência da comissão julgadora foi indicado, 
nesta mesma sessão, o Prof. Dr. Walter Junqueira Maciel, e em 
seu impedimento a Profa. Dra. Silvia Cristina Fernandes Rossi, 
conforme determina o Artigo 193 do Regimento Geral. (Edital 
ATAc-IAG/003/2021 de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 25-03-2021)

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 029/2021
Comunicado de desistência
Comunicamos que a candidata Eliane Zambon Victorelli 

(portadora do título de Doutor) desistiu formalmente de parti-

Retificação do Edital FSP 011/2021
Onde se lê: APROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO E INDICAÇÃO DE 

COMISSÃO JULGADORA.
O Conselho Técnico Administrativo – CTA, aprovou “ad 

referendum” pelo CTA, em 16.06.2021, as inscrições dos Douto-
res: 01. Camila Irigonhe Ramos, 02. Camila Oliveira, 03. Marina 
Maintinguer Norde, 04. Claudia Raulino Tramontt, 05. Valdirene 
Francisca Neves dos Santos, 06. Tatiana Sadalla Collese.

Leia-se; APROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO E INDICAÇÃO DE 
COMISSÃO JULGADORA.

O Conselho Técnico Administrativo – CTA, aprovou “ad 
referendum” pelo CTA, em 16.06.2021, as inscrições dos Douto-
res: 01. Camila Irigonhe Ramos, 02. Camilla Oliveira, 03. Marina 
Maintinguer Norde, 04. Claudia Raulino Tramontt, 05. Valdirene 
Francisca Neves dos Santos, 06. Tatiana Sadalla Collese.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 124/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 61/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o surgimento de mais 10 (dez) vagas, 
convoca ELISANGELA BAYER GOMES (20ª), LIDIANE DA SILVA 
GONCALVES (21ª), JACKELINE VIANA DA SILVA (22ª), NATHALIA 
BERTOLASSI OLIVEIRA DO NASCIMENTO (23ª), MARIA EGILANE 
CUNHA ARAUJO (24ª), KAMILLA LELIS RODRIGUES DE ARAUJO 
(25ª), ALINE ROSA DE FREITAS ALVES (26ª), CELINA SAYURI 
NAKANO (27ª), JANEIDE AGUIDA DA SILVA (28ª) e GISLENE 
SANTANA TUSANI (29ª) a comparecerem no Serviço de Pessoal 
do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias 
úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para apresentação da documentação comproba-
tória completa discriminada no Edital HU 12/2021 de Abertura 
de Processo Seletivo Simplificado para a Função de ENFERMEI-
RO TEMPORÁRIO ,visando a dar andamento à contratação pelo 
regime da CLT, sob pena de serem consideradas desistentes do 
Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EDITAL HU nº 125/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital HU 100/2021 de Resultado Final/
Classificação, e tendo em vista o surgimento de mais 10(dez) 
vagas, e que SANDRA MARIA DE CAMPOS (9ª) e HYNDYRAH 
NEGRI RODRIGUES SODRÉ (11ª) VINÍCIUS SCAGLIONE (13º) 
ANDRESSA CRISTINA ANTUNES SANTOS (16ª) e BEATRIZ VIVIAN 
BERGAMIM (22ª) estão sendo reclassificados como: 245ª 246ª, 
247º 248ª e 249ª, colocados do Processo Seletivo, convoca ANA 
PAULA CASSIOLATO (10ª) FELIPE ROSENDO DA SILVA (1ºLista 
Específica), PATRICIA FONSECA ESTRADA (12ª), IOLANDA SILVA 
RAFAEL (14ª), FERNANDA LIZ BORGES DA SILVA (15ª), VANESSA 
CARROCE SANTESSO (17ª), LÍVIA FIUZA DAS EIRAS (18ª), CYAN-
NE OLIVEIRA SILVA (19ª), FRANCIELE BORGES DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO (20ª) e GABRIELA MANZI MORAES (21ª) a compa-
recerem no Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado 
na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São 
Paulo – SP, no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil 
seguinte ao da publicação do presente Edital, para apresentação 
da documentação comprobatória completa discriminada no 
Edital HU 87/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado 
para a Função de TÉCNICO DE LABORATÓRIO TEMPORÁRIO 
visando a dar andamento à contratação pelo regime da CLT, sob 
pena de serem considerados desistentes do Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 126/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 62/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista o surgimento de 12(doze) novas vagas, e 
que LIDIANE LIMA DA MATA (59ª) está sendo reclassificada com 
2050ª colocada do Processo Seletivo convoca REGINA BATISTA 
FELIX (49ª), LIONES GONZAGA DOS SANTOS (50º), MARION 
FELIX SANTANA DA SILVA (51ª), JOSELINA SOUSA DOS SANTOS 
(52ª), RENATA APARECIDA RIBEIRO (53ª), ELESSANDRA BASTOS 
DE SOUSA (54ª), KLEBER DA SILVA MACHADO (55º), DANIELA 
DOS SANTOS CORREA (56ª), SANDRA REGINA CARDOSO E 
SILVA FEITOSA (57ª), GRAZIELLE DOS SANTOS LEOPPOLDINO 
(58ª), LUISA VIVIANE NOGUEIRA TORME (60ª) e JUMARIA 
SANTOS DA CRUZ (61ª) a comparecerem no Serviço de Pessoal 
do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias 
úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para apresentação da documentação comproba-
tória completa discriminada no Edital HU 13/2021 de Abertura 
de Processo Seletivo Simplificado para a Função de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO ,visando a dar andamento à 
contratação pelo regime da CLT, sob pena de serem considerados 
desistentes do Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2021
No Edital 120/2021 de Abertura de Processo Seletivo Sim-

plificado de Fonoaudiólogo Temporário no Capitulo V, Item 3, 
Sub item 3.3 leia-se:

3.3 Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pontos 
aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) - a) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
Doutorado, na área de formação. Pontuação por título de 0,5 
pontos, sendo a pontuação máxima de 0,5 pontos.

b) - Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
Mestrado, na área de formação. Pontuação por título será de 0,5 
pontos, sendo a pontuação máxima de 0,5 pontos

c) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Residência, na área de Fonoaudiologia Hospitalar 
/ Disfagia. A pontuação por título será de 3,0 pontos, sendo a 
pontuação máxima de 3,0 pontos.

d) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de Especialização na área de Fonoaudiologia Hospitalar / 
Disfagia. Não será considerada duplicidade de carga horária de 
especialização inserida no mesmo programa de aprimoramento/
prática profissionalizante ou residência. Para cada carga horária 
de 360 (trezentas e sessenta) horas concluídas, a pontuação de 
0,5 ponto, sendo a pontuação máxima de 1,5 pontos. Necessária 
a comprovação de atuação prática.

e) - Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Aprimoramento / Aperfeiçoamento na área de 
Fonoaudiologia Hospitalar / Disfagia. Será considerada para 
cada de 180 (cento e oitenta) horas de carga horária concluída 
a pontuação de 0,25 pontos, sendo a pontuação máxima de 1,5 
pontos. É necessária a comprovação de atuação prática.

f) - Certificado de conclusão de curso de prática profissio-
nalizante,/ capacitação na área de Fonoaudiologia Hospitalar / 
Disfagia. carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. 
A pontuação será de 0,25 pontos por Título, sendo a pontuação 
máxima de 1,0 pontos.

g) - Exercício de atividade profissional não cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de 
Fonoaudiologia Hospitalar - Disfagia Infantil, com atuação em 
unidades de internação e/ou ambulatorial. A pontuação por 
atividade profissional será de 0,5 pontos por ano completo sem 
sobreposição de tempo, sendo pontuação máxima de 1,0 pontos. 
Necessária comprovação de atuação prática.

h) - Exercício de atividade profissional não cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de 
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 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Edital HU 119/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitário da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas no período das 09h00min do dia 26/06/2021 
às 23h59min do dia 29/06/2021 as inscrições para o processo 
seletivo simplificado para a contratação emergencial de 07(sete) 
servidores por prazo determinado (dentre as quais, será reserva-
da vaga de pessoa portadora de deficiência nos termos da Lei nº 
7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) e outras que forem surgindo 
durante a validade deste Edital, como FISIOTERAPEUTA TEMPO-
RÁRIO (jornada de 30 horas semanais e salário de R$ 7.672,17 
(sete mil e seiscentos e setenta e dois reais e dezessete centa-
vos) junto ao HU, nos termos da Resolução USP nº 8.058/2020

1. - Nos termos do parágrafo único artigo 1º da Resolução 
USP nº 8.058/2020, o processo seletivo simplificado consistirá 
exclusivamente na aplicação de Prova de Títulos composta de 
avaliação de títulos acadêmicos e experiência profissional do 
candidato, sem aplicação de prova escrita.

2. - Os servidores contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao regime da Consolidação das Leis do 
Traballho - CLT, e vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS/INSS.

3. - O contrato terá duração máxima de 2 (dois) anos, a 
contar da data do exercício, não sendo admitida prorrogação.

4. - O horário de trabalho será estabelecido pela Universida-
de de São Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantão ou em escala 
de revezamento.

I. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
- As inscrições serão recebidas a partir das 09h00min do 

dia 29/06/2021 até 23h59min do dia 26/06/2021, observado o 
horário oficial de Brasília-DF, exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico http://www.hu.usp.br/processo-seletivo não 
sendo aceita qualquer outra forma de inscrição ou fora do prazo.

II. - SÃO ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE FISIOTERAPEUTA 
TEMPORÁRIO

Sumária:
Planejar, coordenar, orientar e executar atividades fisioterá-

picas, elaborando diagnóstico e indicando recursos adequados 
a cada caso.

Detalhada:
• Avaliar e reavaliar o estado de saúde dos doentes e aci-

dentados, utilizando técnicas de avaliação, realizando os testes 
que se fizerem necessários para identificar o nível de capacidade 
funcional, dos órgãos e tecidos afetados.

• Elaborar o diagnóstico, planejar e executar os tratamen-
tos fisioterápicos, utilizando-se de meios físicos especiais, para 
obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 
dos órgãos afetados.

• Operar aparelhos e equipamentos fisioterápicos.
• Orientar os pacientes a utilizar aparelhos e prótese e 

outros aparelhos mecânicos, bem como a praticar exercícios 
adequados que permitam diminuir as afecções ou deficiências 
físicas, orientando e acompanhando o seu desenvolvimento.

• Reavaliar sistematicamente o paciente, para fins de rea-
juste ou alterações das condutas fisioterapêuticas empregadas.

• Orientar a família do paciente sobre a necessidade de 
continuidade do tratamento em casa ou em clínica especializa-
da, a fim de garantir e agilizar a reabilitação do mesmo.

• Executar trabalhos específicos em cooperação com 
outros profissionais, emitindo pareceres para realizar levan-
tamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar 
programas, projetos e desenvolver pesquisas.

• Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros 
eventos, sobre sua especialização.

• Participar de equipes multiprofissionais em estudos de 
sua competência.

• Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

• Desenvolver suas atividades utilizando normas e proce-
dimentos de biossegurança e/ou segurança do trabalho.

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho.

• Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessida-
de ou a critério de seu superior

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS PRÉ-REQUISITOS:
São requisitos básicos para inscrição:
1. - 1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadão 

português em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições em lei.

2. - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.1 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.2 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.3 - Possuir 18 anos completos;
1.4 - Estar em dia com as obrigações resultantes da legisla-

ção eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
1.5 - Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público 

em consequência de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviço público)

1.6 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.7 - Os pré-requisitos específicos:
 - 1.8.1- Possuir o Curso de graduação completo em Fisiote-

rapia com carga horária mínima fixada pelo MEC;
1.8.2 -Ter Registro no Órgão Profissional – CREFITO
1.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

no presente Edital.
2. - A inscrição efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-

do, não acarretará custo adicional, uma vez que não tem taxa de 
inscrição estabelecida para participação no mesmo.

3 - - No ato da inscrição, que serão realizadas, exclusiva-
mente, pela internet, no endereço eletrônico http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, o candidato deverá observar os procedi-
mentos estabelecidos a seguir:

a) - Ler atentamente este Edital e a ficha de inscrição;
b) - Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 26/06/2021 às 23h59min do dia 29/06/2021. 
Após o cadastro, acesse a área do participante e faça o primeiro 
acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos.

c) - Na área do participante o candidato deverá preencher 
os dados solicitados e fazer upload dos documentos declarados 
no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o documento 
de identificação dentro da validade em território nacional, até as 
11h e 59min do dia 30/06/2021

3.1 - - O candidato é responsável pelas informações cons-
tantes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação, sendo concedidos 05 
(cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação para 
a apresentação

2- A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço ele-
trônico não informado, informado de forma ilegível, incompleto, 
incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes de 
falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as causas.

2.1 - - As alterações, atualizações ou correções do ende-
reço eletrônico e demais dados cadastrais de endereçamento/
contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação 
do Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, são de responsabilidade do candidato habilitado 
e deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à uni-
dade detentora do certame, situada à Avenida Professor Lineu 
Prestes 2565, 1º andar, sala de Divisão de Gestão de Pessoas, 
Bairro do Butantã, Cidade Universitária, Cep. 05508-000 ;

2.2 - - Não caberá ao candidato direito a qualquer reclama-
ção caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 
cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.

2.3 - Caso o candidato esteja impedido de entrar em exer-
cício devido a obrigatoriedade de cumprimento de duzentena, 
considerando o caráter emergencial da contratação o mesmo 
não será convocado, sendo automaticamente reclassificado 
como último colocado da lista de aprovados.

2.4 Caso o candidato seja convocado após ter sido reclas-
sificado, e ainda permaneça na condição de cumprimento de 
duzentena estará inapelavelmente desclassificado

2.4
3 - - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 

(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇÃO
1. - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II deste edital.

2. - O candidato que, injustificadamente, deixar de compa-
recer ao exame médico pré-admissional na (s) data(s), local (is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do processo 
seletivo.

3. - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

4. - O candidato não poderá ser contratado no caso de, 
contratado anteriormente pela USP para função temporária, 
não ter cumprido o período de duzentena previsto no artigo 
4º da Resolução USP-7.792/2019 e no artigo 4º da Resolução 
USP-8.058/2020.

5. - O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal 
do HU-USP até o primeiro dia útil seguinte àquele em que o 
SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser 
considerado desistente do processo seletivo, quando será cienti-
ficado, por escrito, da data fixada pelo HU-USP para o início do 
exercício da função.

6. - O candidato que não iniciar o exercício da função 
na data fixada pelo HU-USP será considerado desistente do 
processo seletivo. Caso o candidato já tenha sido funcionário 
público, deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão ao 
qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento e não 
será contratado, se demitido ou exonerado do serviço público 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público).

7. - Durante a vigência do contrato não será permitida em 
hipótese alguma alteração da jornada de trabalho.

8. - Para contratação, deverá o candidato brasileiro nato 
ou naturalizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP 
indicado no Edital de Convocação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar a docu-
mentação comprobatória completa, original e cópia simples 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
processo seletivo:

a. - Certidão de Nascimento (para solteiros);
b. - Certidão de Casamento;
c. - Cédula de Identidade – R.G.;
d. - 1 foto 3x4 recente;
e. - Cadastro de Pessoa Física (C.P. F)
f. - Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição;
g. - Certificado Militar (para o sexo masculino);
h. - Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;
i. - Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
j. - Extrato de participação no PIS / PASEP;
k. - Comprovante de situação cadastral / E-social
l. - Declaração de Acumulação de Cargos
m. - Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação para nível superior e de escolaridade de 
ensino médio completo para níveis técnicos, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);

n. - Registro no Órgão Profissional com habilitação para o 
exercício da profissão. A apresentação de protocolo deverá estar 
acompanhada da declaração do Órgão de classe, comprovando 
a habilitação no exercício da profissão (item somente utilizado 
para função regulamentada);

o. - Demais títulos, documentos comprobatórios de experi-
ência profissional que geraram pontuação ao candidato e outros 
documentos exigidos neste processo seletivo.

p. - Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS)
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - – O Resultado da Avaliação de Títulos/Curricular, o 

Resultado de Análise de Recurso interposto e o Resultado Final/
Classificação Final) serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http://
www.hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candidato a responsa-
bilidade de acompanhar as publicações dos editais.

2 - - O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a 
contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.1 - - O período de validade deste Processo Seletivo Sim-
plificado não gera para a Universidade de São Paulo a obrigato-
riedade de aproveitar os candidatos habilitados além das vagas 
ofertadas no presente Edital;

3 - - Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível 
no formulário de inscrição.

4 - - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superinten-
dência do HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 29/06/2021 – Período de Inscrição
09/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
12/07/2021 A 13/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
17/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
20/07/2021 – Publicação da Homologação
21/07/2021 – Publicação de

3.2 - Experiência profissional - serão considerados o tempo 
trabalhado e fechado até o último dia da inscrição, ou seja, até 
29/06/2021

3.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a. - Programa de Residência em Farmácia Hospitalar reco-
nhecido pelo MEC. Pontuação: 3,0 pontos por título; pontuação 
máxima 3,0 pontos

b. - Programa de Residência em outras áreas da Farmácia 
reconhecido pelo MEC. Pontuação: 1,5 ponto por título; pontua-
ção máxima 1,5 ponto.

c. - Pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado) 
em programa reconhecido pela CAPES, na área de formação 
ou área afim. Pontuação 0,5 por título; pontuação máxima 1,0 
ponto.

d. - Curso de especialização na área de formação ou área 
afim com carga horária mínima de 1200 (mil e duzentas horas). 
Pontuação: 0,5 ponto por título; pontuação máxima 1,0 ponto

e. - Curso de especialização na área de formação ou área 
afim com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta 
horas). Pontuação 0,25 ponto por título; pontuação máxima 
0,5 ponto.

f. - Exercício de atividade profissional como farmacêutico, 
não cumulativa com outras quaisquer no mesmo período, na 
Administração Pública ou Privada, em instituição hospitalar. 
Pontuação: 0,5 ponto por ano de experiência; pontuação máxi-
ma 3,0 pontos

4. A classificação final da função de FARMACÊUTICO 
TEMPORÁRIO (para atuar na Divisão de Farmácia do HU/USP) 
- será o somatório dos pontos obtidos na avaliação de títulos, 
na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 
de pontuação.

5 A soma da pontuação máxima a ser atingida pelo 
candidato na Prova de Títulos não poderá sob nenhuma hipó-
tese superar a pontuação total de 10 (dez) pontos. 6 Serão 
considerados como comprovante de experiência profissional 
os seguintes documentos: Carteira de Trabalho (cópia da CTPS) 
para profissionais contratados por regime de CLT ou outros 
documentos válidos (tais como portarias, cópia de contrato de 
trabalho), em ambos os casos acompanhados obrigatoriamente 
de declaração emitida pelo empregador com informações sobre 
as atividades desempenhadas, comprovando exercício em ativi-
dade hospitalar.

7. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo 
de experiência, não será considerada mais de uma pontuação 
concomitante no mesmo período.

8. Os documentos de certificação que forem representados 
por diplomas ou certificados/certidões de Conclusão de Curso 
ou Especializações deverão ser expedidos por instituições cre-
denciadas ou reconhecidas pelo MEC.

9. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando forem compatíveis 
com o exercício de atividades correspondentes ao emprego plei-
teado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universida-
des Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.

10. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a avaliação com clareza.

11. Os certificados de conclusão de curso deverão espe-
cificar claramente a data de conclusão do curso, bem como a 
carga horária.

12. Não serão aceitos como experiência profissional, para 
fins de pontuação quaisquer tipos de estágio curricular, bolsa de 
estudo (auxílio por atividade desempenhada), prestação de ser-
viços como voluntário, monitoria ou participação em comissões, 
comitês e conselhos sem remuneração.

13. Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados 
nos quadros acima serão desconsiderados.

14. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
dos documentos apresentados, deverá ser anexado comprovante 
de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento, 
divórcio).

15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos e da experiência profissional 
apresentada, a respectiva pontuação do candidato será anulada.

16. Não serão considerados para fins de pontuação da for-
mação acadêmica, diploma, certidão de conclusão de curso ou 
declaração que seja requisito para ingresso na função pleiteada 
pelo candidato.

17. Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VI - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - - Decorrido o período estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capítulo VIII e respectiva publicação das decisões 
emanadas pela Superintendência do HU-USP, será publicado o 
Resultado Final/Classificação Final.

2 - - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
apenas para os candidatos com deficiência.

4 - - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanência do empate, os candidatos 

empatados serão convocados pela Superintendência do HU-USP 
por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação;

2.1 - - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Superinten-
dência do HU-USP, não cabendo recurso quanto à classificação 
estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - – Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo, na “Área do Candidato”, no link 
“RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

2.1 - - A Superintendência do HU-USP terá prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitação do candidato.

3 - - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capítulo.

4 - - A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, 
após a avaliação do recurso interposto pelo candidato, será con-
siderada como decisão final, constituindo em última instância 
para recurso, sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇÃO
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 

acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos

c) - c) - Na área do participante o candidato deverá pre-
encher os dados solicitados e fazer upload dos documentos 
declarados no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o 
documento de identificação dentro da validade em território 
nacional, até as 11h e 59min do dia 30/06/2021.

3.1 O candidato é responsável pelas informações constan-
tes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

3.2 A constatação da existência de declarações falsas, ine-
xatas ou divergências entre os dados informados na inscrição e 
documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará o cancelamento da inscrição ou o desli-
gamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos 
os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 A Superintendência do HU - USP não se responsabiliza 
por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impeçam a transferência de dados.

3.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento 
integral destas disposições e a aceitação tácita das condições 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca das quais não poderá alegar desconheci-
mento.

3.5 Não será  cobrada taxa de inscrição para a participação 
neste Processo Seletivo Simplificado

3.6 No momento de fazer o upload dos títulos citados no 
item 3 letra “c” deste Capítulo é obrigatório o envio também 
de documento com foto de inscrição no Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo comprovante de escolaridade 
da graduação exigida para o cargo. A nã o apresentaç ã o desses 
02 itens implicará  na automá tica desclassificaç ã o do candidato. .

4 - Serão contabilizados para efeito de pontuação somente 
as documentações necessárias transmitidas pela internet que 
estejam dentro das especificações contidas no Capítulo V deste 
edital.

5 - Em conformidade com o Decreto no 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá  solicitar 
a inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponível na própria ficha de 
inscrição.

6 - Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

7 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras funcionais;

8 - Não serão recebidas inscrições por via postal ou fax nem 
fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988, e pela Lei nº 7.853, de 24-10-
1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20-12-1999, 
alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02-12-2004, é assegurado o 
direito de inscrição para o presente Processo Seletivo, desde que 
sua deficiência seja compatível com as atribuições da função a 
ser contratada

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas artigo 4º do Decreto 
nº 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, 
além do Enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ

3. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiência deverá entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

5. O envio do laudo médico de que trata o item 4 deverá ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência deverá declarar, na inscrição, 
o tipo de deficiência.

8. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

9. O laudo não será devolvido.
10. O candidato que não preencher os campos da inscrição 

reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo IV, 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá interpor 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.

11. Será eliminado da lista especial o candidato cuja defici-
ência assinalada no formulário de inscrição não se fizer consta-
tada na forma do item 2 deste capítulo IV, devendo permanecer 
apenas na lista geral de classificação.

12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

13. Os candidatos à contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, desde que haja candidatos 
aprovados nesta condição.

14. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados na Lista Especial, dentro dos limites legais, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princípio 
da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

V -DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS TÍTULOS
1. A Análise dos Títulos terá caráter classificatório
2. Os critérios de avaliação e classificação do presente 

Processo Seletivo Simplificado serão aplicados mediante Prova 
de Títulos, composta de avaliação de títulos acadêmicos e expe-
riência profissional.

2.1- A comprovação dos títulos declarados se dará no ato 
da contratação, mediante a apresentação dos documentos origi-
nais anexados pelo candidato no ato da inscrição.

2.2 - Caso o candidato não apresente os títulos declara-
dos na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam 
indeferidos mediante análise pela Superintendência do HU-USP, 
será considerado eliminado e a ordem de classificação seguirá 
conforme a lista da classificação final.

2.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados.

3. Os títulos declarados relacionados a seguir serão conside-
rados na seguinte conformidade:

3.1 - Formação/cursos - serão considerados, desde que a 
data de conclusão tenha sido até o último dia da inscrição, ou 
seja, até 29/06/2021.
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dezessete centavos) junto ao HU, nos termos da Resolução USP 
nº 8.058/2020

1. - Nos termos do parágrafo único artigo 1º da Resolução 
USP nº 8.058/2020, o processo seletivo simplificado consistirá 
exclusivamente na aplicação de Prova de Títulos composta de 
avaliação de títulos acadêmicos e experiência profissional do 
candidato, sem aplicação de prova escrita.

2. - Os servidores contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao regime da Consolidação das Leis do 
Traballho - CLT, e vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS/INSS.

3. - O contrato terá duração máxima de 2 (dois) anos, a 
contar da data do exercício, não sendo admitida prorrogação.

4. - O horário de trabalho será estabelecido pela Universida-
de de São Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantão ou em escala 
de revezamento.

I. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
- As inscrições serão recebidas a partir das 09h00min do 

dia 26/06/2021 até 23h59min do dia 29/06/2021, observado o 
horário oficial de Brasília-DF, exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico http://www.hu.usp.br/processo-seletivo não 
sendo aceita qualquer outra forma de inscrição ou fora do prazo.

II. - SÃO ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE FONOAUDIÓLOGO 
TEMPORÁRIO

Sumária:
Realizar diagnóstico para identificar e tratar de deficiências 

ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, 
impostação de voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento 
e/ou reabilitação da fala.

Detalhada:
• Efetuar atendimento de pacientes que necessitem de 

estimulação fonoaudiológica para possibilitar o desenvolvimen-
to da comunicação oral e/ou escrita e promover a reabilitação 
dos problemas de voz, fala, audição e linguagem.

• Realizar triagem e anamnese completa dos casos inscri-
tos para planejamento dos seus trabalhos de acompanhamento 
e tratamento dos mesmos.

• Reencaminhar os pacientes aos profissionais envolvi-
dos, posicionando-os sobre o diagnóstico e prognóstico de cada 
caso e orientado-os sobre a conduta a ser adotada.

• Colaborar com equipes multiprofissionais em estudos 
que envolvam assuntos de sua competência.

• Participar de reuniões com outros profissionais ou insti-
tuições para troca de informações dos casos em andamento e 
conhecimento de outras experiências, visando obter subsídios ou 
parcerias para implantação ou melhoria dos serviços prestados.

• Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialização.
• Participar de pesquisas relacionadas à área de fono-

audiologia.
• Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à 

área de comunicação escrita e oral, voz e audição.
• Auxiliar nos trabalhos de apoio à pesquisa e à extensão 

universitária, promovendo e divulgando os meios profiláticos e 
assistenciais.

• Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros 
eventos, sobre sua especialização, buscando favorecer a difusão 
de conhecimento.

• Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 
dos serviços.

• Desenvolver suas atividades, aplicando normas e proce-
dimentos de biossegurança.

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho.

• Manter-se atualizado em relação às tendências e inova-
ções tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessida-
de ou a critério de seu superior.

.III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS PRÉ-REQUISITOS:
São requisitos básicos para inscrição:
1. - 1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadão 

português em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições em lei.

2. - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.1 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.2 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.3 - Possuir 18 anos completos;
1.4 - Estar em dia com as obrigações resultantes da legisla-

ção eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
1.5 - Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público 

em consequência de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviço público)

1.6 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.7 - Os pré-requisitos específicos:
 - 1.8.1- Possuir o Curso de graduação completo em Fonoau-

diologia com carga horária mínima fixada pelo MEC;
1.8.2 -Ter Registro no Órgão Profissional – CREFITO
1.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

no presente Edital.
2. - A inscrição efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-

do, não acarretará custo adicional, uma vez que não tem taxa de 
inscrição estabelecida para participação no mesmo.

3 - - No ato da inscrição, que serão realizadas, exclusiva-
mente, pela internet, no endereço eletrônico http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, o candidato deverá observar os procedi-
mentos estabelecidos a seguir:

a) - Ler atentamente este Edital e a ficha de inscrição;
b) - Preencher a ficha de inscriç ã o para á rea do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no perí odo das 
09h00min do dia 26/06/2021 à s 23h59min do dia 29/06/2021. 
Apó s o cadastro, acesse a á rea do participante e faça o primeiro 
acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos.

c) - Na área do participante o candidato deverá preencher 
os dados solicitados e fazer upload dos documentos declarados 
no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o documento 
de identificação dentro da validade em território nacional, até as 
11h e 59min do dia 30/06/2021

3.1 - - O candidato é responsável pelas informações cons-
tantes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

3.2 - - A constatação da existência de declarações falsas, 
inexatas ou divergências entre os dados informados na inscrição 
e documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará o cancelamento da inscrição ou o desli-
gamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos 
os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 - - A Superintendência do HU - USP não se responsabi-
liza por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica 

Prestes 2565, 1º andar, sala de Divisão de Gestão de Pessoas, 
Bairro do Butantã, Cidade Universitária, Cep. 05508-000 ;

2.2 - - Não caberá ao candidato direito a qualquer reclama-
ção caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 
cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.

2.3 - - Caso o candidato esteja impedido de entrar em exer-
cício devido a obrigatoriedade de cumprimento de duzentena, 
considerando o caráter emergencial da contratação o mesmo 
não será convocado, sendo automaticamente reclassificado 
como último colocado da lista de aprovados.

2.4 - Caso o candidato seja convocado após ter sido reclas-
sificado, e ainda permaneça na condição de cumprimento de 
duzentena estará inapelavelmente desclassificado

3 - - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇÃO
1. - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II deste edital.

2. - O candidato que, injustificadamente, deixar de compa-
recer ao exame médico pré-admissional na (s) data(s), local (is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do processo 
seletivo.

3. - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

4. - O candidato não poderá ser contratado no caso de, 
contratado anteriormente pela USP para função temporária, 
não ter cumprido o período de duzentena previsto no artigo 
4º da Resolução USP-7.792/2019 e no artigo 4º da Resolução 
USP-8.058/2020.

5. - O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal 
do HU-USP até o primeiro dia útil seguinte àquele em que o 
SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser 
considerado desistente do processo seletivo, quando será cienti-
ficado, por escrito, da data fixada pelo HU-USP para o início do 
exercício da função.

6. - O candidato que não iniciar o exercício da função 
na data fixada pelo HU-USP será considerado desistente do 
processo seletivo. Caso o candidato já tenha sido funcionário 
público, deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão ao 
qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento e não 
será contratado, se demitido ou exonerado do serviço público 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público).

7. - Durante a vigência do contrato não será permitida em 
hipótese alguma alteração da jornada de trabalho.

8. - Para contratação, deverá o candidato brasileiro nato 
ou naturalizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP 
indicado no Edital de Convocação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar a docu-
mentação comprobatória completa, original e cópia simples 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
processo seletivo:

a. - Certidão de Nascimento (para solteiros);
b. - Certidão de Casamento;
c. - Cédula de Identidade – R.G.;
d. - 1 foto 3x4 recente;
e. - Cadastro de Pessoa Física (C.P. F)
f. - Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição;
g. - Certificado Militar (para o sexo masculino);
h. - Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;
i. - Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
j. - Extrato de participação no PIS / PASEP;
k. - Comprovante de situação cadastral / E-social
l. - Declaração de Acumulação de Cargos
m. - Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação para nível superior e de escolaridade de 
ensino médio completo para níveis técnicos, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);

n. - Registro no Órgão Profissional com habilitação para o 
exercício da profissão. A apresentação de protocolo deverá estar 
acompanhada da declaração do Órgão de classe, comprovando 
a habilitação no exercício da profissão (item somente utilizado 
para função regulamentada);

o. - Demais títulos, documentos comprobatórios de experi-
ência profissional que geraram pontuação ao candidato e outros 
documentos exigidos neste processo seletivo.

p. - Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS)
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - – O Resultado da Avaliação de Títulos/Curricular, o 

Resultado de Análise de Recurso interposto e o Resultado Final/
Classificação Final) serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http://
www.hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candidato a responsa-
bilidade de acompanhar as publicações dos editais.

2 - - O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a 
contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.1 - - O período de validade deste Processo Seletivo Sim-
plificado não gera para a Universidade de São Paulo a obrigato-
riedade de aproveitar os candidatos habilitados além das vagas 
ofertadas no presente Edital;

3 - - Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível 
no formulário de inscrição.

4 - - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superinten-
dência do HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 29/06/2021 – Período de Inscrição
09/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
12/07/2021 A 13/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
17/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
20/07/2021 – Publicação da Homologação
21/07/2021 – Publicação de Convocação
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Edital HU 120/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitário da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas no período das 09h00min do dia 26/06/2021 
às 23h59min do dia 29/06/2021 as inscrições para o processo 
seletivo simplificado para a contratação emergencial de 03(três) 
servidores por prazo determinado (dentre as quais, será reser-
vada vaga de pessoa portadora de deficiência nos termos da 
Lei nº 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) e outras que forem 
surgindo durante a validade deste Edital, como FONOAUDIÓ-
LOGO TEMPORÁRIO (jornada de 40 horas semanais e salário 
de R$ 7.672,17 (sete mil e seiscentos e setenta e dois reais e 

d) Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento na 
área de formação ou área afim, com carga horária mínima de 
160 (cento e sessenta) horas, 0,25 pontos por título, pontuação 
máxima 1,0 pontos

e) Exercício de atividade profissional na área de conheci-
mento não cumulativa com outras quaisquer no mesmo período, 
na Administração Pública ou Privada, em empregos: pontuação 
por atividade profissional será de 0,5 pontos por ano completo 
com carga mínima de 24 horas semanais, sendo a pontuação 
máxima de 2,5 pontos

f) Aprovação em Concurso Público para área de formação, 
0,25 pontos por certame, pontuação máxima 1,0 ponto.

4. A classificação final da função de FISIOTERAPEUTA TEM-
PORÁRIO será o somatório dos pontos obtidos na avaliação de 
títulos, na escala de o (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a 
tabela de pontuação..

5. A soma da pontuação máxima a ser atingida pelo can-
didato na Prova de Títulos não poderá sob nenhuma hipótese 
superar a pontuação total de 10 (dez) pontos.

6. Serão considerados como comprovante de experiência 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho 
(cópia da CTPS) ou outros documentos válidos (tais como 
portarias, cópia de contrato de trabalho), acompanhados de cer-
tidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de serviço 
emitida pelo empregador com informações sobre as atividades 
desempenhadas.

7. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo 
de experiência, não será considerada mais de uma pontuação 
concomitante no mesmo período.

10. Os documentos de certificação que forem representados 
por diplomas ou certificados/certidões de Conclusão de Curso ou 
Especializações deverão ser expedidos por instituições creden-
ciadas ou reconhecidas pelo MEC.

11. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando forem compatíveis 
com o exercício de atividades correspondentes ao emprego plei-
teado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universida-
des Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.

12. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a avaliação com clareza.

13. As certidões de conclusão de curso deverão especificar 
claramente a data de conclusão do curso.

14. Não serão aceitos como experiência profissional, para 
fins de pontuação quaisquer tipos de estágio curricular, bolsa de 
estudo (auxílio por atividade desempenhada), prestação de ser-
viços como voluntário, monitoria ou participação em comissões, 
comitês e conselhos sem remuneração.

15. Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados 
nos quadros acima serão desconsiderados.

16. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
dos documentos apresentados, deverá ser anexado comprovante 
de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento, 
divórcio).

17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos e da experiência profissional 
apresentada, a respectiva pontuação do candidato será anulada.

18. Não serão considerados para fins de pontuação da for-
mação acadêmica, diploma, certidão de conclusão de curso ou 
declaração que seja requisito para ingresso na função pleiteada 
pelo candidato.

19. Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VI - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - - Decorrido o período estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capítulo VIII e respectiva publicação das decisões 
emanadas pela Superintendência do HU-USP, será publicado o 
Resultado Final/Classificação Final.

2 - - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
apenas para os candidatos com deficiência.

4 - - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanência do empate, os candidatos 

empatados serão convocados pela Superintendência do HU-USP 
por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação;

2.1 - - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Superinten-
dência do HU-USP, não cabendo recurso quanto à classificação 
estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - – Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo, do referido Edital no link “RECUR-
SOS”, e seguir as instruções ali contidas.

2.1 - - A Superintendência do HU-USP terá prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitação do candidato.

3 - - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capítulo.

4 - - A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, 
após a avaliação do recurso interposto pelo candidato, será con-
siderada como decisão final, constituindo em última instância 
para recurso, sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇÃO
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação, sendo concedidos 05 
(cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação para 
a apresentação,

2 - - A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

2.1 - - As alterações, atualizações ou correções do ende-
reço eletrônico e demais dados cadastrais de endereçamento/
contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação 
do Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, são de responsabilidade do candidato habilitado 
e deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à uni-
dade detentora do certame, situada à Avenida Professor Lineu 

3.2 - - A constatação da existência de declarações falsas, 
inexatas ou divergências entre os dados informados na inscrição 
e documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará o cancelamento da inscrição ou o desli-
gamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos 
os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 - - A Superintendência do HU - USP não se responsabi-
liza por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impeçam a transferência de dados.

3.4 - - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 
integral destas disposições e a aceitação tácita das condições 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca das quais não poderá alegar desconheci-
mento.

3.5 - - Não será cobrada taxa de inscrição para a participa-
ção neste Processo Seletivo Simplificado;

4 - - Serão contabilizados para efeito de pontuação somente 
as documentações necessárias transmitidas pela internet que 
estejam dentro das especificações contidas no Capítulo V deste 
edital.

5 - - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponível na própria ficha de 
inscrição.

6 - - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

7 - - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras fun-
cionais;

8 - - Não serão recebidas inscrições por via postal ou fax 
nem fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988, e pela Lei nº 7.853, de 24-10-
1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20-12-1999, 
alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02-12-2004, é assegurado o 
direito de inscrição para o presente Processo Seletivo, desde que 
sua deficiência seja compatível com as atribuições da função a 
ser contratada

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas artigo 4º do Decreto 
nº 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, 
além do Enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ

3. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiência deverá entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

5. O envio do laudo médico de que trata o item 4 deverá ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência deverá declarar, na inscrição, 
o tipo de deficiência.

8. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

9. O laudo não será devolvido.
10. O candidato que não preencher os campos da inscrição 

reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo IV, 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá interpor 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.

11. Será eliminado da lista especial o candidato cuja defici-
ência assinalada no formulário de inscrição não se fizer consta-
tada na forma do item 2 deste capítulo IV, devendo permanecer 
apenas na lista geral de classificação.

12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

13. Os candidatos à contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, desde que haja candidatos 
aprovados nesta condição.

14. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados na Lista Especial, dentro dos limites legais, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princípio 
da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

V -DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS TÍTULOS
1. A Análise dos Títulos terá caráter classificatório
2. Os critérios de avaliação e classificação do presente 

Processo Seletivo Simplificado serão aplicados mediante Prova 
de Títulos, composta de avaliação de títulos acadêmicos e expe-
riência profissional.

2.1- A comprovação dos títulos declarados se dará no ato 
da contratação, mediante a apresentação dos documentos origi-
nais anexados pelo candidato no ato da inscrição.

2.2 - Caso o candidato não apresente os títulos declara-
dos na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam 
indeferidos mediante análise pela Superintendência do HU-USP, 
será considerado eliminado e a ordem de classificação seguirá 
conforme a lista da classificação final.

2.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

3. Os títulos declarados relacionados a seguir serão conside-
rados na seguinte conformidade:

3.1 - Formação/cursos - serão considerados, desde que a 
data de conclusão tenha sido até o último dia da inscrição, ou 
seja, até 29/06/2021.

3.2 - Experiência profissional - serão considerados o tempo 
trabalhado e fechado até o último dia da inscrição, ou seja, até 
29/06/2021

3.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Dou-
torado, na área de formação ou área afim. Pontuação por título 
2,0 pontos, pontuação máxima 2,0 pontos

b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de mes-
trado, na área de formação ou área afim. Pontuação pro título 
1,0 ponto, Pontuação máxima 2,0 pontos

c) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, na área de formação ou área afim, com 
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 0,25 
pontos por título, pontuação máxima 1,5 pontos


